
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202Ll2024

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que o pÍazo Para a

INTERPOSICAO DE OUAISOUER RECURSOS. confoÍrne o
que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e Art. 4o

XVm da lei 10.52012002, referente ao Pregão Presencial no

0lll2}2l decorreu sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.

Santo António do Leste/MT,12 de maio de 2021.

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO OO LESTEContinuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gêstão 202112O2 4

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N" 01112021
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 03 1/202 1

OBJETO: Pregâo presencial registro de preços para futura e eventual contratação de
empresâ para fornecimento de refeições do tipo ',Self Service" e ..Marmitex", visando
atender as necessidades das secretarias que compõem a prefeitura de Santo Antônio do
Leste.

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, na conformidade do Art. 4o, inciso XX da Lei Federal
n" 10.520/2002, de 17 dejulho de 2002, adjudica o objeto licitado a;

LARALINE PEREIRA DE SOUZA-ME, CNPJ: 34.275.64610001-01, com o valor total de
R$ 208.520,00 (duzentos e oito mil, quinhentos e vinte reais).

LOTE 1

LOTE2

coD.
TCE DESCRIÇÁO DO PRODUTO QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL

00055064 REFEIÇÀO MARMITEX RS 17,00

R$
154.700,00

SUCO INDUSTRIALIZADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML
(SUGESTÂO DE MARCA
REFRESKANT OU TANG) R$ 3,20 R$ 29.120,00

DESCRIÇÃO DO PRODUTO OUÁNTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL

00013060 REFEIÇAO SEL SERVICE 1000 RS 21,50 R$ 21.500,00

412658-0

SUCO INDUSTRIAIIZADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML
(SUGESTÃO DE MARCA
REFRESKANT OU TANG) 1000 RS 3,20 RS 3.200.00

9100

412658-0 9100

COD. TCE
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, dê rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2Ll2024

Encaminhamos ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal para as providências cabíveis nos

termos da Lei.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de maio de 2021.

MATOS DA SILVÀ
PREGOEIRO
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13 de Maio de 2021 . Jomal Oficjal Elotíônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.727

TERMO DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO PRESENCIÂL NO 01í/2021

PROCESSO ADMINISÍRATMO M O3,I/202,I

OBJETO: Pegão pra3oícial ragbt o de písços para ftrlura ê eyentual
contrataçâo de empÍ€8a para fomscime o dê ÍêÍêiç6€3 do tipo "SslÍ

. ervice" ê " aÍmltgx", vtsando rtsnder, as nocÉsidadê das s€cre-
Vtarias, que compõem a pí€feitura d€ Santo Antônio do L€tê.

A equipe de apoio bem como o pregoeiÍo, na conformidadê do Art. 40, in-

ciso )« da Lei Federal no 1O.52Or2OO2, de 17 dejulho de 2002, adjudica o

objelo licitado a;

LARÁLINE PEREInÂ DE SOUZA- E, CNPJ: 3/i.275.6i16r000í{rí, com o

valortotalde R$ 208.520,00 (duzentos e oito mil, quinhentos e vinte reais).

LOTE í

coo. TcE oEscRtçÃo oo PRoDUÍo loulr.roroe
v.u}{tÍA-
Rro

v.Ío.
TAL

00055064 REFEIÇÂO MARMITEX l"* RS 17.00
R$
154.
700,00

412658-0

SUCO INDUSTRALIZADO
Coill SABORES VARIADOS
3OOML {SUGESTAO DE MAR-
CA - RÊFRESKANT OU
TANG) 1,,*

R$ 3,20 R5 29.
120.00

LOTE 2

:OD. TCE

00013060

Encâminhamos ao Excêlentíssimo Senhor PÍBbito Municipalpara as pÍo-

vidências cabíveis nos termos da Lei.

Santo Antônio do Lêste - MT, 12 de maio de 2021.

202'1, tipo ínenoí pÍeço, arjo objeto é a contrataçâo de omprssa 6pê-
cializada m prestaçáo de seÍviçG de assêssoÍia ccntábil vottada pa-

ra a área pública, visando atender as necessidad6 da PÍeíeitura ds
Santo Antônio do L.€3te, e OETERIIIO que sejam adotadas as medi-
das cabíveis para contÍataÉo da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de maio de 2021

JOSÉ ÂRIIÁTEIA VIEIRÁ ALVES, Prebito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉes que lhe são

conêridas pela Constituiçáo Federale Lei Orgânicâ do Município.

CONSIDERANDO o Desêto Estadual no 874, de 25 de ínarc, de 2.021,
quê alualÉa dassificaÉo de risco epidemiológico e fixa Íegras e diíetÍizes
para adoÉo. pelos Municípios, de medidas restritivas para preveniÍ a dis-
seminação da COVlDl9 e dá outÍas pÍovidências.

CONSIDERANDO a compêtência para @idar da saúdê públjcâ conferkla

aos Municípios aaavés do aÍtigo 23, inciso ll da ConstituiÉo Federal, con-

bíme o entendimento sedimentado pelo STF no julgamento da AOI 5341

MC-REF/DF;

CONSIDERANDO o aumenlo de demanda hospitalar pública e privada po.
oxigênio medicinal e msdicamentos necessáíios para intubaçáo de paci-

entes em estado glave como decoÍência do aumento do número de con-

taminaÉes e intemaçóes;

CONSIDERANDO que o MunicÍpio de Santo Antônio do Leste atualmente

encontra-se na dassificâÉo de risco MODERDO:

CONSIDERÁNDO que a Taxa de Ocupação de UTI'S no Estado de Mato

GÍosso en@nlÍa-sê ebaixo de 85olo (oitenta e cinco por cento)

DECRETA;

Alt ío, Ficam atualizadas as medidas restritivas paÍa conter a dissemina-

Éo da Covid-19 em todo tenitóÍio santoantoniênse.

AÍt ? O funcionamênto das atividedes e serviços, não softêráo limitaçÕes

de horários, devendo respeitar os seguintes cÍitérios:

I - evitar circulação de pessoas pertencentes ao grupo de rasco. conforme

definiÉo do Ministério da Saúdel

ll - disponibilizar locais adequados paÍa lavagem Írequente das mãos com

água e sabâo e/ou disponibilizaÉo de álcool n8 concentraÉo de 70%;

lll- ampliar a Írequência diária de limpeza e desinfecçáo de locais írequen-

tementê tocados, tais como pisos, coÍimáos, maçanetas. banheiros. inteÍ-

ruptores, janelas, telefones, tedados de computador, controles remotos,

máquines âcionadas portoque manual, elevadores e outros;

lV- evitâr e realizaÉo píêsencialde Íeuniôes d€ tÍabalho e priorzar a rea-

lizaÉo de atividades de forma Íemote mediante o uso de Íenamentas tec
nológicas;

V - controlaÍ o acesso de modo a garantiÍ o distanciamento minimo de

1,5m entre as pessoasi

Vl - vedar o acesso de funcionários, consumidores e usuários que não e9
tejam utilizando máscara de proteçáo íacial, ainda que artesanal;

Vll - manter os ambÉntes arejados por ventilaÉo natuÍal;

Vlll - adotar as recomendaçóes stuais de isolaínento domiciliar paÍa os

profissionais peÍtencentes ao grupo de risco, @nÍoÍme dêfinido pelo Mi-

nistério da Saúde;

X - observar as deleÍminaçóes das autorüades sanitáÍias para a conten-

Éo de riscos, especialmentê quando a atividade exbir atendimento pÍe-

sencial da populaÉo, com a orientraçáo aos funcionáÍios sobre o modo

coneto de relacionarnento com o público.

AÉ 3'- Os supermercâdos deverão aplicar sistema de controle de entrada

de clientes, garantjndo o distanciamento entre os dientes, bem como res-

tingindo a 01 (um) membro por família.

Aít 40. A acedemia dê ginásticâ, durente o sêu funcionamenlo, nâo terá

limitâÉo do número de pessoas, contudo deverá garantir aos praticanies

o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre esses.

Aú 5p. Os salôes de beleza durante o seu funqonamento, náo teráo limi-

taÉo no núrnero de pessoas, contudo deverá gaÍantir aos clientes o dis-

tanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre os mesmos.

_ LtctTAç4O
TER O DE AIUUD|CAçAO - PREGAO PRESENCTÂL No 0tír202í

ERIKS MÂTOS DA SILVA

PREGOEIRO

JURIDICO
COVID-íg: OECRETO N' 03í202í

DECREÍO N. 03í202í

DE: í2 DE AIO OE 2.02í

Atualiza as medidas Íestritivas para conter a dissaminaÉo da Covid-'lg
em todo tenitório santoenloniense, ê dá outras Í,rovidências.

QUANÍIDAOÊ v.uNtÍA-
RloDEscRçÁo Do PRoouÍo v.To-

TAL

1000 R$ 21.50REFEIÇAO SEL SERVICE RS 21.
500,00

SUCO INDUSTRIALIZADO
COM SABORES VARIADOS
3OOML íSUGESTAO OE MAR-
CA - RÊFRESKANT OU
TANG)

1000 RS 3,20 R$ 3.
200.00412658-0
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JOSE ARI ÂTEIA VIEIR ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado Digitalmente


